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ATA DA 69B SESSÃO, EM 9 DE NOVEMBRO DE 1960.

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO GENERAL-DE-EXSRCITO TRISTÃO DE ALENCAR 
ARARIPE.

/
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, 0 EXMO.SR.DR. IVO D’ AQUINO FONSECA. 

SECRETARIO, 0 SR. DR.. IBERE .GARCINDO FERNANDES DE SA.

Compareceram, bs Esmos,. Srs. M inistros Dr, Washington Vaz de Mello, Dr.Oç, 
tavio Murgel de Rezende, General-de-Exército Antônio José de Lima Câma
ra, General-de-Exército Olympio Falcon ieri da Cunha, Dr. Telêmaco Autran 
Dourado, Tenente-Brigadeiro Álvaro Hecksher, Dr. Adalberto Barretto, A l- 
mirante-de-Esquadra Jòs'é Espíndola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco 
é Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes.

As treze horas,: havendo número le g a l, f o i  aberta a sessão»

Lida e sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão anterior.

*******

Apelações julgadas na sessão secreta do dia 7:

N2 3i»-902 «- Rio'G .do Sul. R èl. 0 Exmo, Sr. M inistro Dr. ■ Vaz de M ello »- ' 
Rev. 0 Esmo. Sr, Ministro Alm.Esq. Borges Fortes. Apelante: 
A Promotoria da la . Auditoria da 3a. R.M. Apelado: Amarino^ 
Guèdes, cabo do Exército, da 6a. Cia. de P o líc ia  do Exérci 
tç , absolvido do crime previsto no art, 182, § l 2, inciso 
I ,  do C.P.M. -^(Provida a apelação do M in istério  Público, 
reformaram a sentença absolutória para condenar o acusado' 
a'3'Bieses de prisão, como incurso no a rt, 182, § 52» do C.- 
P«M,, unânimemente.

N2 31*867 -  Mato Grossò.. Rei. 0 Exmo, Sr. M inistro Ten.Brig.Álvaro Hec,
ksher, Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto Barretto^ A 
pelante: A Promotoria da Auditoria da 9a. R.M. Apelado: Ar 
celino L e ite , soldado, do 92 Grupo de Canhões 75 Autò Rebo 

ycado, absolvido do crime previsto no art, 159 do C.P.M, 
YUegaram provimento ao recurso do M in istério  Público, para 
' vconfirmar a sentença absolutória, unânimemente. (Presidên

cia  do Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz do. M e llo ). Não tomaram 
parte no julgamento os Exmos. Srs. M inistros Dr.Murgel de 
Rezende e'Gen,Sx. Lima Câmara, por não terem assistido  ao 
Relatório . .
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P  31.869 - Mato Grosso, Ròl. 0 Üxmo. Sr. M inistro Tcn.Brig, Vasco A l
vos Secco, Rev, 0-Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgel de' Rezen- 
do. Apoiante: A Promotoria da Auditoria da 9a. R.M, Apela
do* Cassemiro Gonçalves de Moraes, soldado, do 92 Grupo de 
Canhões 75 Auto' Rebocado-, absolvido do crime previsto no 
art, 159 do G.P.M. -^(Regaram provimento ao recurso do Mi
n is té r io  Público, para confirmar a sentença absolutória, 
nênimemente, (Presidência do Esmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de 
M ello ). -

P  31.799 -  Pomaíibuco', Rei. 0'Exmò, Sr, M inistro Ten.Brig,Alvaro Hòc-
' ‘ ; .kshcr. Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto Barretto; A

pclanto: Á Promotoria da Auditoria da 7a. R.M; Apelado: Se 
. verino Barbosa de B rito , soldado do Batalhão de Serviços 

dò Engenharia, absolvido do crime•previsto no art. 199 do 
C,P,M.. -XRogaram provimento'ao recurso do M in istério  Públi 
co, para confirmar a' sentença absolutória, unânimemchto, -  
(Presidência do Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de.M ello ).

P  51.888 -  Pernambuco; Rei, 0 Exmo. Sr. M inistro Alm.Esq. Diogo BoiS- 
ges Portes. Rev, 0 Eydo. Sr. M inistro Dr. Autràn Dourado, 
Apelante: A Promotorua da Auditoria da 7a. R.M. Apelado.: -  
Paulo Alves Bezerra, soldado, do Batalhão de Serviços dó 
EíagOnharia, absolvido do crime p rev isto  no art. 15§ do C. 
P.M, ^Rogaram provimento ao recurso do M in istério  Públi- 
co, para confirmar a' sentença absolutória, unânimcmohte,^- 
(Presidôncia do Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de.M ello ). Rãò 
tomaram-parto no julgamento os Exrnos. Srs. M inistros Dr. 
Murgel de Rezende e Gqn.Ex. Lima Câmara, por não terem as
s is tido  ao r e la tó r io .

* * * * * * *

Poram# a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

H A B E A S - C O R P U S

R2 26.310 Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Ton. Brig. 
Alvaro Heckshor. Paciento: Antônio Carlos dos Santos, ma— 
rinheiro , recolhido ao Presíd io Raval há mais do 90 dias,. /  
por crime de deserção -  art. 163 do G.P.M. -  à disposiçãoN/ 
da Justiça M ilita r , pedindo sor pôsto em liberdade, sem í\ 
preju ízo do processo. -^Conceder am a ordem para o paciente\ 
responder sÔlto ao processo, se por a l não es tiver prÔso,  ̂
unânimemente.

R2 26.314 Estado da Guanabara. Rei, 0 Exmo. Sr, M inistro Alm.Esq_.Bor 
ges Portes. Paciente: José Paulo de Souza., c i v i l ,  prôso no
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Quartel do l 2 Batalhão do P o líc ia  do Exdrcito, processado 
pola 3& Auditoria da lã  Região M ilita r , incurso no art.198 .
§ 42, do C.P.M., .pedindo que se reconheça a incompetência 
do foro m ilita r , em virtude de ser menor e por isso su je i- , 
to'aMLci especia l, bem como seja concedida a ordem impotrav/ 
da* .-^Concederam a ordem para, sustando 0 processo, sor 0 f 
paciente pôsto em liberdade c apresentado ao Juízo de Mono n 
res' de N ite ró i, Estado do Rio de Janeiro, sem preju ízo de 
qualquer procedimento futuro, que no caso v ie r  a caber, u- 
nânimemente.

A P E L A Ç Õ E S

N2 31*923 -  Estado da’ Guanabara. Rol, 0 Exmo. Sr, M inistro Gen.Ex. L i
ma Câmara. Rev, 0 Exmo, Sr. M inistro Dr. Autran Dourado, A 
polantc: Antônio R ibeiro 'do Rosário, soldado, da Cia, Escov/ 
la  de Manutenção, condenado a 6 meses de prisão, incurso á<\ 
no a rt. 163 do C.P.M. Apelado:.0 Conselho de Justiça do Ba / 1 
talhão Escola de Engenharia. -^Provida a apelação, reforma ; i 
ram a sentença para absolver 0 apelante, unânimemento* '/

NS -51.905 -  Estado da Guanabara. Rol. 0 Exmo. 3r, M inistro Gen.Ex', L i
ma Câmara. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello. Age 
lan te j Arakem Baptista da Fonseca, soldado, do 22 Batalhao / 
do In fantaria  Blindado, condenado a 12 meses de prisão, in  A 
curso no a rt. .163 do C.P.M, Apelado: 0 Ç3ònselho de Ju stiça i] 
do 22 Batalhão de In fantaria  Blindado. -1 Provida, em par- v 

. to , reduziram a pena a 7 meses do prisão, unânimemonto.

NS 31,931 -  Sao'Paulo. R e l.'O  Exmo, Sr, M inistro Gen.Ex. Lima Camara*", t
Rev.' .0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgel de Rezende. Apelante:,;/ 
Osmani G o tts fr itz , soldado, do 22 Esquadrão de R econheci-/  
mento Mecanizado, condenado a 4 meses de prisão, incurso j\ 
no art. .159 do C.P.M.' Apelado: 0 Conselho de Justiça da 2M I 
Divisão de In fantaria . -St^egáram provimento, para con fir- y 
mar a sentença, unânimemente.

N2 31.912 . Rió G. do Sul. Rei. 0 Exmo. Sr, M inistro Gen.Ex. Lima Cama 
ra ..R e v ..0 Exmò, Sr. M inistro Dr. Adalberto Barretto. Ape
lan te: C ec ílio  Marques da Rosà. soldado, do Regimento "Dra^ 
goos^do Rio Grande'1 -  (32 R .C .co n d en a d o  a 4 meses do 
prisã.of incurso no a rt. .159 do C.P.M. Apela.do: 0 .Conselho': 

jd e  Justiça do Regimento "Dragões do Rio Grande" - (3 2 R .C .).
Provida a apelação, reformaram a sentença para absolver 

‘ 0 apoiante, unânimemente..

31-398 -  ( ííMBARGOS) -  Rio G.do Sul. Rol. 0 Exmo.Sr. M inistro Dr.‘ 
Autren Dourado. R ev .,0 Exmo. S r .tM inistro Gen.Ex.. Ealconi-
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m 31.852

NS 31.918,

M 31,858

HS 31*897

HS 31,920

e t i ' dá Cunha. Emb argent e : João Manoel V ie ira , 2e T en en to Go 
Q.O.A,, condenado a 2 anos de reclusão, incurso no a r t . 243 
do C.P.M. Em.bargc.do: 0 acórdãa do Superior Tribunal ï ï i l i  
t a r , ' de 6 do junho de I960. -Vpclo voto do desempate do 
Exmo, Sr. M inistro-Presidente, receberam ôs, embargos pare, 
cassar o acórdão o a„bsolver o embargantc, contra os votos 
dos Bxmos. Srs. M inistros Dr. Àutran Dourado, Alm.Esq. Jo
sé Espíndola, Alm.Esq. Borges Portes, Dr. Vaz de Mello e 
Gcn.Ex. Lima Câmara, que os desprezavam, mantendo o acór
dão embargadopor seus próprios fundamentos.

Esta.do da Guanabara. Rcl. 0 Esmo,.' Sr. M inistro Gcn.Ex.Pal- 
cofcieri da Cunha. Rev.- 0 Ermo. Sr. M inistro Dr. Vaz de Mel'.’ 
lo .  Apelante: A Promot or ia.'da 2a; Auditoria de Aeronáutica, 
Apelaxlo: Maurílio Manhado dos Santos, cabo, da Base Aéreá 
dó 'fa lcão , absolvido-do crime previsto no art. 163 do C.P. 
M, -|n(Julgamento em sessão secreta ).

Rio'G,do Sul, Rél, 0 Ermo,. Sr. M inistro Dr, Autran Douírido, 
Rcv, 0 Ermo, Sri M inistro Alm.Esq; Diogo Borges'Portes, A-‘ 
pelante: A Promotoria da 2a. Auditoria da 3a. R.M, Apelado: 
Ren i.P ires Pinós, 32 Sargento, do 32 Regimento de Reconhe-\ 
cimento Mecanizado, absolvido do crime previsto  no a r t ,139 
do C.P.M.,- determinando, outrossim, que a’.autoridad^ m ili
ta r decida sob a pena d isc ip lin ar ca b ív e lJ u lga m en to  em 
sessão secreta ). *

:a Ga 69- ses., em 9/11/60).

Estado da Guanabara. R ei. 0 Ermo. Sr. M inistro -Dr, Adalber. 
to Barrettò, Rev. 0’ Exmo. Sr. M inistro Alm.Esq, Diogo Bor
ges Portes. Apelantes: Wilson Rodrigues, soldado, do Regi
mento Escola de In fan taria , condenado a 8 meses de prisão, 
incurso no art,' 157* § l 2., do C.P.M, e Wanderley Alves Pe--' 
r e ira , soldado,, do Regimento Escola de ■ In fan taria , condena 
dõ á 12 meses de,prisão, incurso no a r t . :155, § 32> do C. 
P*K, Apelado: 0 Conselho Permanente de Justiça da 3a. Audi 
to r ia  da la ., R.Mi -ÃHegaram provimento ãs apelações, para 
confirmar a ‘sentença condenatória., unânimemente.

Estado da Guanabara. Rei. 0 Ejono.'Sr. M inistro ' Alm.Esq.Dio 
go Borgès Portes. Rev. 0 Exmo. Sr. M ihistro Dr, Mur gel de'
Rezendei Apelante: A Promotoria da la .  Auditoria de Aero
náutica,, Apelado: Gualberto de Aguiar P ilho , soldado., dá 
Base Aárea do/ Galeão,.absolvido do crime previsto no arts. 
163 d.o C.P..K7|^Julgamento, em sessão secreta ).

Mato‘ Grosso. R e i . ' 0 Esmo. ‘ Sr. M inistro Alm.Esq, José Espín 
Gola-, Rev, 0 Exmo. Sr, M inistro Dr], Vaz de M ello, Apelan
te ; Marco Antônio de Matos, soldado, da Cia. do Quartel -Ge 
nerál R egiona l,' c.óndenado a 6 meses de. prisão, incurso np- 
art. 163 do C.P.MV Apelado: 0 Conselho de Justiça .do Esta-
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A V
belecimento Guia Lopes. -5{íegaram provimento, para con fir- 
mar a sentença, unânimemente. (Não tomaram parte no ju lga i ^ 
mento os Exmos. Srs. M inistros Gen.Ex, Lima Câmara, Dr.Mur | 
ge l de Rezende, Dr. Autran Dourado e Ten.Brig. Alves Sec- | 
co, por não terem assistido ao r e la tó r io ).  *

P  31.908 -  Sãõ Paulo, Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Alm.Esq. José Espíndo
la , Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgel de Rezende, Ape
lan te: Luiz Euester, soldado, do Regimento Itororó  (52 R I) 
-'cóndenado a 7 meses de prisão, incurso no art. 163 do C. ,, 
P,M, Apêlàdoi 0 Conselho de Justiça do Regimento Itororó  -  f 
(52 R . I . ) ,  -^Teganam provimento, para confirmar a sentença f 
cuja data ó corrig ida , unânimemente. (Não tomaram parte no 
julgamento,, os Exmos, Srs, M inistros Ten.Brig. Alves Sec- 
co e Dr, Autran Dourado).

P  31.927 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo, Sr, M inistro Alm.Esq. J.o 
só Espíndola. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto Bar- 

... r e t to . Apelante: Nelson H ilá rio  dos Santos, soldado, da 
Companhia Escola de Intendência, condenado a 13 meses de 
prisão, incurso no art. 163 do C.P.M. Apelado: lO Conselho\/ 
de Justiça do Batalhão Escola de Engenharia. -|Negaram pro, 
vim ente, para confirmar a sentença, por ser só do réu a a^ \ 
pel ação, uhânimemente, (Não tomaram parte no julgamento os j  
Exmos, Srs.-'Ministros Gen.Ex.- Lima Câmara, Dr. Murgel de  ̂
Rezende, Dr, Autran Dourado e Ten.Brig. Alveflã Secco, por 
não.terem assistido ao r e la tó r io ).

P  31.899 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo, Sr. Ministro'Gen.Ex. EaJ*
coh ieri da Cunha. R£v. 0 Exmô , Sr. M inistro Dr. Vaz de Mel 
lo .  Apelante: José Carlos Guimarães, soldado, do Regimen
to Escola d c  A rtilh a ria , condenado a 6 meses de prisão, in 
curso no art. 163, combinado com os arts. 62 n2 I  e le t r a  
“a" do n2 IY ,-do a rt. 62, tudo do C.P.M. Apelado: 0 Conse
lho de Justiça do Regimento Escola de A rtilh a ria . -  f^egúr- 
ram provimento, para confirmar a sentença, unanimemente*

P  31.932 -  Paraná. Rei. 0 ExmO, Sr. M inistro GOn.Ex, Ealcon ièri da 
Cunha. Rev. 0 Exmo, Sr, M inistro Dr. Vaz de M ello. Agelan- 
to ; Guilherme Ribeiro Batista, soldado,1 da 2a. Divisão de 
Levantamento,' condenado a 6 meses de prisão, incurso no ah/ 
tig o  163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça da 2a.>i 
Divisão de In fantaria . -̂ f̂ Negaram provimento, para co n fir - '* . 
mar a sentença, por ser só do réu a apelação, unânimementei; 
(Nãò tómaram parte no julgamento os Exmos. Srs. M inistros 1 
Gen.Ex. Lima Câmara, Dr, Murgel de Rezende, Dr. Autran Dou 
rado e TeniBrig. Alves Secco, por não terem assistido ao 
r e la tó r io ) ,

* * * * * * *
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NS ■ 651 -  Estado da Guanabara, Rël, 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. Eâl
con ieri da Cunha, 0 Dr, Auditor Corregedor da Justiça M ili 
tár'submete h apreciação do.Superior Tribunal M ilita r  0 I , , j 
P.M. mandado instaurar pelo Comandante do 12 Regimento do V 
Cavalaria, para apurar o fa to  do um acidente com um carni 1 
nhão que tronsportava soldados daquela Unidado, no qual f i  j 
gura como indiciado 0 32 Sargento Miguel Antonius Remacre, y 
a fim de que sejam os autoa. reme tidos à Auditoria competon 
to , para os devidos fin s . -/Referida a correição pa.ra que 
os autos sejam remetidos à auditoria competente, unanime - 
mente. -

R E V I S Õ E S  C R I M I N A I S

N2. 896 •» Estado da Guanabara. R ei. 0 Exmo. Sr* Ministro Dr. Adalber y
to Barretto. Rev, 0 Exmo. Sr, M inistro Ton,Brig,^Vasco Al~ / 
vos SeòcO. Requerente: Einar lima de lima, Capitão de Erar-y 
gatà I ,N , ,  condenado a 3 ános de reclusã,o como incurso no|\ 
art. 229 do C.P.M,, por acórdão do Superior Tribunal M ili-  || 
ta r , de 18 de junho'de 1 9 5 4 Adiàdo'  0 julgamento por tór 
pedido v is ta  0 Exmo, Sr* M inistro Dr, Murgel de Rezende)^

N2 900 ~ Estado da Guanabara, Rei, 0'Exmo, Sr, M inistro Dr. Murgel
do Rezende, Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Ten.Brig, Álvaro Hec, y 
ksher. Requerente: Wanderlei S ilva  de Carvalho, MN-2ãclas, / 
TA-ST-nS 58.1237.4, da Escola Naval, condenado a 1 ano dà J  
prisão, como incurso no art, 208 do C*P,M,, por Acórdão do|\ 
Superior Tribunal M ilita r , de 25 de ab ril de 1960. -'!|pefe-|j 
riram 0 pedido‘para, absolver o requerente, contra os votos t 
dos Exmos, Srs, ""Ministros Dr. Autran Dourado, Dr, Vaz de 
Mello e Alm.Esq, José Espíndola, que 0 indeferiam, pelos 
fundamentos do acórdão dôste Tribunal.

N2 901 -  Estado da Guanabara,' Rei* 0 Exmo, Sr, M inistro Dr. Autran
Dourado, Rev. 0 Exmo, Sr, M inistro Ten.Brig, Vasco Alves / 
Socco, Requerente: iJauro Maximiniano Mendes de Souza, s o l-y  
dado do^Regimento Escola de In fan taria , cohdênàdo a 1 ano A  
de prisão, incurso no art, 157, § l 2, do C.P.M., por acóf-l \ 

'sj dão do Superior Tribunal M ilita r , de 20 de julho de 1959.- I  * 
Jvjndeferiram o pedido, unsnimemente. ^

R E P R E S E N T A Ç Ã O

N£ 464 -  Estado da Guanabara. Rei* 0 Exmo, Sr, M inistro Ten, Brig2,' 
Alvaro Hecksher. 0 Dr. Eromotor da la .  Auditoria da la.R,M^
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com fundamento no a rt. 340 do C.J.M., pede seja decretada 
. a, extinção da punibilidade, pola proscrição, de Paulo Al

vos Pereira , soldado do I / Í2 Regimento de A rtilh a ria  Anti- 
•Aóroa, condenado a 2 anos de'reclusão, como incurso no ar
t i g o '198, § 4-f n2 V, do C.P.M., por sentença dô Conselho 
Permanente de Justiça da la .  Auditoria da la , R,M,, de 11 
de novemhro de 1949#' ^iDeferiram a representação para^ de- 
• ere tar extinto, a punibixidade, pela proscrição, da ação p<3 
nal, únônimernente, (Não tomaram parto no julgamento' os 
Exmos, Srs. M inistros Dr. Murgel de Rèzende, Gen.Ex, Lima 
Cêmara, Dr, Autran Dourado e Ten.Brig, Alves Secco, por 
não terem assistido ao r e la tó r io ) .

(Cont, da ata da 69- ses., em 9/ll/60).

H A B E  A S - C 0 R P U 3

NS 26*312 -  Estado da Guanabara, Rei. 0 Exmo. Sr, M inistro Alm.Esq, Jo-’-
só Espíndola. Paciente: Sebastião Avelino, cabo da Marinha, 
recolhido ao Presíd io Naval há 4 meses, incurso nç art.163 
do C,P,M., ã disposição da la .  Auditoria de Marinha^ pedin 
do ser pòsto em liberdade, sem preju ízo do processo.' - fP e -  
lo  voto de desempate do Exmo. Sr. MinistrOr-Presidente,?Von 
cederam a ordem para, ser 0 paciente pôsto em liberdade,sem 
preju ízo do processo, sè por a l não e s t iv e r  prêso, contra 
os votos dos Exmos. Srs. M inistros Alm.Esq, Josó Espíndo
la., Alm.Esq, Borges'Portes, Dr. AutraruDourado, Dr. Adal-- 
berto Barretto e Dr. Vaz do M ello, que a denegavam porque 
0 paciente está prêso por prazo menor do grau mínimo da 
sanção penal do art.. 163 do C.P.M.

***-;hí-**

Reproduções:

CONPLITO DE JURISDIÇÃO

N2 14 1  — Esta,do de. Guanabara., Rei, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgel
,-de Rezende. Su scitin te: A Promotoria da 2a. Auditoria de 
Marinha suscitando c o n flito  de jurisdição negativo entre 
a mesma Auditoria e a la .  Auditoria, da 2a, R.M,, no Inquó- 
r i t o  P o lic ia l M ilita r , no qual é indicia.do o.GR-SM-n2 ,
59.5142,3» Antônio Alves Borges,' desertor do CTE "AMAZONAS", 
Suscitado: A la .  Auditoria da 2a, R.M. -  Acolhida a p r e l i
minar de se conhecer do processo como Correição Parcia l, 
contra ps votos dós Esmos. Srs. M inistros Dr,. Adalberto 
Barrotto, Alm.Esq, Borges Portos, Ten.Brig. Alves Secco e 
Dr* Autran Dourado, que a rejeitavam. No mórito, julgaram 
procedente a Correiçe.o õ dotormino.ram a.remessa dos autos' 
ã la .  Auditoria da 2a,.R.M., contra os votos dos• Exmos,Srs. 
M inistros Dr.- Murgel de Rezende e Ten.Brig,-. Alvaro Hecks- 

: her, que determinavam 0 encaminhamento dos autos'" ã 2& Audi
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to r ia  do Marinha, por ju lgá -la  competente'para 0 fo ito .  - ' 
(Não tomou parte no' julgamonto 0 Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex* 
Lima Cômara., por não te r  assistido ao r e la tó r io ),  -  Repro- 

. duzida.- por' ter saído com incorreções na ata da 68ã Sossao, 
em 7/11/60,

• »
O B I  AÇ 10

(Contf da ata da 69â ses., em 9/1 1 /6O)..

N2 31,904 -  Rio G.do Súl, Rei. 0 Exmo, Sr. M inistro Alm.Esq.Diogo Bor
ges Portes, Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello, A- 
polante: Renesto de O live ira , soldado, do 19a Regimento dó 
In fantaria , condenado a 6 meses de prisão, incurso no art* 
163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça do 19a Regi- 
monto de In fantaria . -  Negaram provimento, para confirmar 
a sentenç-a/ unanimemente , (Presidência do Exmo. Sr. Minis
tro Gen.Ex, Palc.Onieri da Cunha), Não tomaram parte nb ju l 
gaméntó os Exmos. Srs, M inistros Dr, Murgel de Rezende e' 
Gen.Ex. Lima Câmara, por não torom assistido ao .r c la tó r iô ) . 
(Reproduzida por te r  saído com incorreções no. a.ta da 68a, 
Sessão, em.7/ II/ 6O).

* * * * * * *

No in íc io  da sessão, o Exmo. Sr, M inistro Dr, Adalbento Barretto, pedin
do a phlavra, pela ordem, fç.z a seguinte comunicação: Senhor Presidente. 
0 Exmo, Sr, M inistro da Educação 0 Cultura acaba do me con ferir, como Mi 
nistro do Superior Tribunal M ilita r , a modalha comemorativa do Centená
rio do insigne ju r is ta  p a tr íc io  C lóvis Bevilaqua, não apenas em virtudo 
da sessão solone que este Tribunal rea lizou  em memória daquele in o lv idá 
vel mestre, mas, tahbóm, por um trabalho de minha autoria sôbre a vida 
de C lóvis Betilaqua, Assim, lovo ao conhecimento do Tribunal essa honro
sa distinção^ Pedindo a palavra, o Exmo, Sr. M inistro Dr, Vaz de Mello 
assim se' manifestou: E com grande satisfação que 0 Tribunal recebe a no
t íc ia  do prémio a que fê z  jus 0 Exmo. Sr, M inistro Adalberto Barretto,pe 
la  sua obra-sôbró Clóvis Bevilaqua., bem como da medalha que lhe f o i  con
ferida  pelo Exmo. Sr, M inistro da Educação e Cultura. Désse modo, . pro
ponho ao Tribunal um voto dè congratulações ao Exmo, Sr. M inistro Adal
berto Barretto,' 0 Exmo. S r . 'M inistro-Presidente comunicou que estava em 
discussão a proposta, do Exmo.'' Sr, M inistro Dr. Vaz de M ello, a qual fo i  
aprovada por unanimidade, determinando, ainda, o Exmo, Sr. M inistro-Pre- 
sidehte^quO ôsse votò de louvor fôsse transcrito  nos assentamentos do 
Exmo. Sr. M inistro Dr, Adalberto Barretto.

*******

Foi# a seguir, encerr CIO. cí> d sessão.

*******
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(Cont, da ata da 69a sos., em 9/il/60);

Acham-se em mesa os seguintes processos:

Apelações: 311903(AS/MR) -  31-909(AS/VM) 
31i94l(AS/VM) -  31*866(AD/PC) 
31,917(^0/AÍ>) -  31.921(AS/AB) 
31.929(BF/MR) -  31'.936(BP/VM) 
31.954(BC/AD) -  31.955(BF/VM)

Petições: 149 (YM) e .150 (MR) ■

Questão Adm inistrativa: 15 (MR)

Revisão Crim inal; 896 (AS)

31.924(BC/MR) 
31i87l(m/AH) 
3Í:922(BP/AD) 
31.937(10/TM) 
31.943(AB/BP)

SUPERIOR T • BUY L NHUÍAH 
a* s e ç ã o

n cíSNovisr n
le g islação .

JURISPRUDÊNCIA 
E DATILOGRAFIA

31.940(JB/ffi) 
31.913(AD/AS) 
31,928(A3/AD) 
31.938(pC/AB) 
31.965(AB/PC)


